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Expediente: 
Associação Estadual dos Municípios do Rio de Janeiro - AEMERJ 

 
  

Presidente: Luiz Antônio da Silva Neves 
  

Secretária Executiva 
  

Dilma Lira 
 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 – FMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APERIBÉ/RJ, torna 
público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA nº 005/2023-FMS, tendo como data e horário do 
início da disputa às 10hs do dia 27 de dezembro de 2023, cujo objeto 
é a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS UNIDADES 
DE SAÚDE”. O Edital poderá ser obtido no site 
www.aperibe.rj.gov.br/site/licitacoes ou pelo site www.bll.org.br, 
onde ocorrerá a disputa. Duvidas pelo e-mail: 
licitacaoaperibe@gmail.com. 
Aperibé/RJ, 13 de dezembro de 2023. 
  
MARCOS PAULO DOS SANTOS MONTOZO 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:338DF72D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.751/GP/2023 
 
Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 
  
RESOLVE: 
  
Artigo 1º. Exonerar a pedido, o servidor Nilo José Cretton Pereira 
Júnior, matrícula nº 5962, do Cargo de Professor de Ensino 
Fundamental II (6º ao 9º Ano) – História, do quadro de servidores 
desta municipalidade, conforme Processo Administrativo nº 2.368 de 
06/12/2023, à partir desta data. 
  
Artigo 2º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2023. 
  
RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Pauline Dos Santos Silva 

Código Identificador:2E3BE21B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.752/GP/2023 
 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 
  
RESOLVE: 
  
Artigo 1º. Nomear Mariana Ribeiro Couto Viana, aprovada em 
Concurso Público, realizado nos dias 03 e 04/12/2022 e homologado 
em 09/02/2023, para exercer o Cargo de Fisioterapeuta, do quadro 
desta Prefeitura, devendo ter exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
Artigo 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2023. 
  
RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Pauline Dos Santos Silva 

Código Identificador:DD09BA43 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.753/GP/2023 
 
Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 
  
RESOLVE: 
  
Artigo 1º. Conceder, a pedido, conforme o artigo 102 e 103, da Lei 
Municipal 152 de 26/05/1997, a servidora Vera Lúcia Francisco 
Teodoro, matrícula nº 0469, Auxiliar de Serviço Escolar, lotada na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 15 (quinze) meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 1995 a 
2020, à partir de 05/02/2024. 
  
Artigo 2º. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2023. 
  
RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Pauline Dos Santos Silva 

Código Identificador:3EBA7E46 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.754/GP/2023 
 
Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 
  
RESOLVE: 
  
Artigo 1º. Conceder, a pedido, conforme o artigo 102 e 103, da Lei 
Municipal 152 de 26/05/1997, a servidora Francine Audízio 
Miranda Mota Pontes, matrícula nº 0422, Professor (a), lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 12 (doze) meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 2000 a 
2020, à partir de 04/03/2024. 
  
Artigo 2º. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2023. 
  
RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal  

Marcos Paulo
Retângulo


